
INDICAÇÃO Nº 
2616
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências, em caráter de urgência, visando a construção e a implantação de uma escola de primeiro grau (de 5ª a 8ª série) para atender a clientela escolar do bairro Jardim Elisa, em Rio Claro.
JUSTIFICATIVA

A comunidade do Jardim Elisa, populoso bairro da cidade de Rio Claro, há muito vem pleiteando a construção e a implantação de uma escola de primeiro grau para atender suas crianças.

O deslocamento da clientela escolar daquele bairro para outras regiões da cidade tem gerado desconforto e preocupação por parte dos pais. Dessa forma, pais e representantes da comunidade têm procurando incessantemente as autoridades, reiterando a urgência da implantação deste necessário serviço público.

Conhecendo de perto a real necessidade daquele bairro de ter uma escola para suas crianças, apresento esta solicitação ao Senhor Governador, na certeza de que a Secretaria da Educação, através de seus órgãos competentes, analisará a questão para a posterior construção e implantação da escola.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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